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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 810/XI - FALTA DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADE 

NA UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DE SÃO JORGE 

  

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pela Senhora Deputada 

Catarina Cabeceiras do Grupo Parlamentar do Centro Democrático Social – Partido Popular, 

sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário 

Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1 a 3. Sim. 

Podem existir diversos motivos para que numa situação em que o acompanhamento era 

realizado através da deslocação do médico especialista à ilha, este passe a ser realizado 

através da deslocação do utente, designadamente a alteração da situação clínica do utente 

ou a indisponibilidade do médico especialista para a deslocação.  

4. Recentemente foi apresentado o Programa Anual de Deslocações de Profissionais de 

Saúde à Unidade de Saúde de São Jorge para o ano de 2020, cuja execução permitiu, até à 

presente data, a realização de 118 consultas das especialidades médicas de Cardiologia, 

Fisiatria e Psiquiatria. Neste momento o Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, aquele 

que oferece uma maior resposta às necessidades dos utentes de São Jorge, tem já 

calendarizado para o primeiro semestre deslocações de médicos das especialidades de 

Cirurgia Geral (20 a 24 de abril e 30 de junho a 3 de julho), Gastrenterologia (13 a 18 de abril), 

Medicina Interna (março), Neurologia (abril e outubro), Pneumologia (junho/outubro), 

Psiquiatria e Ortopedia (4 deslocações por ano, 1 por trimestre). Estando perspetivado até ao 

final do ano a realização de mais deslocações de médicos dos três hospitais da Região das 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 
Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 
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